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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000008/2022 

Sr. Presidente.
Srs. Vereadores.
 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, com a devida urgência, que se faça
representação à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e à Companhia Energética de Minas
Gerais S.A - CEMIG, para que seja informado se é possível encerrar a cobrança do adicional de
escassez hídrica nas contas de energia elétrica do Estado de Minas Gerais - considerando o volume
recorde de chuvas neste período de dezembro de 2021 e janeiro de 2022.

Mesmo que seja considerada a vigência da Medida Provisória 1078/2021, que permite até
o mês de abril de 2022 a manutenção deste encargo adicional, é fato que o aumento no número
esperado de chuvas em Minas Gerais, e o consequente aumento do nível dos reservatórios,
proporciona uma melhor eficiência da produção hidroelétrica, uma das principais matrizes da geração
de energia do país. 

Diante do exposto, servimos da presente para que se adote providências no sentido de
que seja informado a possibilidade do fim da bandeira de escassez hidríca, a chamada "bandeira
vermelha".

Palácio Barbosa Lima, 11 de janeiro de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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